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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

OBJETIVO: apresentar orientações básicas ao optante da Lei 11.941/09, para retificação 
(alterar ou incluir), se necessário, das modalidades escolhidas no momento da adesão. Para 
mais informações, consulte a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.02/2011,que pode ser acessada 
no menu “Onde Encontro”, opção “Parcelamento da Lei 11.941/2009”, acessando o link 
“Legislação”. 
 
LOCAL:  os procedimentos para a consulta de débitos parceláveis e retificação estão 
disponíveis exclusivamente nos sítios da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ou da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) na Internet, nos endereços 
<www.receita.fazenda.gov.br> ou <www.pgfn.gov.br>. 
 
PRAZO:  até as 21 (vinte e uma) horas (horário de Brasília) do dia 31 de março de 2011. 
 

 
 
PASSO 01 – Acessar o sítio da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br) e clicar 
no ícone do e-Cac ou o sítio da PGFN (www.pgfn.gov.br) e clicar em Lei 11.941/2009. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 
PASSO 02 – Clicar em “Acessar o Portal e-Cac” e, em seguida, informe os dados solicitados 
ou entre com Certificado Digital. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 
 
PASSO 03 – Clicar em “Opções da Lei 11.941/2009”. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 
PASSO 04 – Na página apresentada, acessar os seguintes links: 

 
 
 
 

 

 

PASSO 04 

PASSO 05 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 
 
PASSO 05 - “Acompanhamento de Pedidos”:  para visualizar informações sobre as 
modalidades requeridas. 

 
 
 

 

 

M
od

al
id

ad
es

 d
e 

P
ar

ce
la

m
en

to
 E

xi
st

en
te

s 



 

 8

OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 
 
PASSO 06 - “Consulta Débitos Parceláveis”: para visualizar as modalidades de 
parcelamento para as quais a PGFN/RFB identificou débitos, mesmo que o contribuinte não 
tenha optado. 

 
 
 
 
 

 

Acesso à lista dos débitos parceláveis 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
Exemplo 01: Tela da consulta débitos que indica as modalidades de parcelamento possíveis 
de natureza previdenciária na PGFN. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
Exemplo 02: Tela da consulta débitos que indica as modalidades de parcelamento possíveis 
de demais naturezas (não-previdenciária) na PGFN. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
Exemplo 03: Tela da consulta débitos que indica as modalidades de parcelamento possíveis 
de natureza previdenciária na RFB. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
Exemplo 04: Tela da consulta débitos que indica as modalidades de parcelamento possíveis 
de demais naturezas (não-previdenciária) na RFB. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
ATENÇÃO!  ________________________________________________________________________ 
--- 

1. Caso as modalidades de parcelamento apresentadas na “Consulta Débitos Parceláveis” não 
sejam as mesmas modalidades apresentadas no “Acompanhamento de Pedidos”, acessar 
“Retificação de Opção de Parcelamento” para incluir e/ou alterar modalidades. 

2. Para melhor análise, segue tabela com classificação das modalidades de parcelamento: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3. Caso as modalidades de parcelamento apresentadas no “Acompanhamento de Pedidos” sejam 

em quantidade superior às apresentadas em “Consulta Débitos Parceláveis”, aquelas requeridas 
indevidamente não precisam ser retificadas porque serão automaticamente canceladas pela 
PGFN/RFB. 

 

Dívidas não parceladas anteriormente 
Saldo remanescente de parcelamentos anteriores - de 
Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários 

Previdenciários 

Dívidas não parceladas anteriormente 

Débitos 
administrados 
pela PGFN 

Saldo remanescente de parcelamentos anteriores - de 
Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários 

Demais débitos 

Dívidas não parceladas anteriormente 
Saldo remanescente de parcelamentos anteriores - de 
Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários 

Previdenciários 

Dívidas não parceladas anteriormente 

Débitos 
administrados 
pela RFB 

Saldo remanescente de parcelamentos anteriores - de 
Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários 

Demais débitos 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 
 
PASSO 07: Identificada a necessidade de incluir ou alterar modalidades de parcelamento, 
clicar no link “Retificação de Modalidade de Parcelamento”. 

 
 

PASSO 07 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 
 
PASSO 08 – INCLUIR OPÇÃO POR MODALIDADE DE PARCELAM ENTO: Esta 
funcionalidade deve ser utilizada para incluir nova modalidade de parcelamento mantendo as 
anteriormente requeridas. 
 

 
EXEMPLO: Na página “Acompanhamento de Pedidos” são apresentadas as modalidades A e B, requeridas pelo 
optante no momento da adesão e na página “Consulta Débitos Parceláveis” são apresentadas as modalidades A, B 
e C. Neste caso, fica demonstrado, pela divergência de informações, que o optante precisará fazer a inclusão da 
modalidade C. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
ATENÇÃO!  ________________________________________________________________________ 
Ao optar pela inclusão de uma nova modalidade de parcelamento, o requerimento terá efeito 
retroativo a 30 de novembro de 2009 e serão gerados para impressão os Darf para pagamento de 
todas as prestações vencidas.  
 
A consolidação de modalidade de parcelamento está condicionada à quitação de todas as prestações 
devidas desde novembro de 2009, que devem ser recolhidas até 3 dias úteis antes do término do 
prazo da consolidação. 
 
IMPORTANTE:  O contribuinte desobrigado da entrega de declarações à RFB que não tiver optado 
pela modalidade “RFB – Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - art. 1º - Demais 
Débitos” e pretender confessar débitos não previdenciários no aplicativo a ser disponibilizado 
oportunamente no e-CAC, para fins de parcelamento nos termos do art. 1º da Lei nº 11.941/2009, 
deverá incluir a referida modalidade nesta etapa de retificação para que tenha acesso ao aplicativo 
de confissão na etapa de consolidação em que o contribuinte estiver enquadrado. 
 
 

 

PASSO 08 - INCLUIR 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 
PASSO 08.1 – INCLUIR: Na tela seguinte são apresentadas as modalidades de parcelamento. 
As modalidades antecedidas por um marcador circular são aquelas passíveis de serem 
incluídas. Selecionar a modalidade a ser requerida e clicar em “Confirmar”. 
 

ATENÇÃO!  ________________________________________________________________________ 

Antes de decidir pela inclusão, identificar se existe modalidade de parcelamento requerida 
indevidamente. Neste caso, avaliar a possibilidade de alterar (substituir) a modalidade de 
parcelamento requerida indevidamente pela modalidade a ser incluída. Ver mais informações no 
PASSO 9, que trata de alteração de modalidade de parcelamento. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
PASSO 08.2 – INCLUIR: Na tela seguinte é solicitada uma nova confirmação sobre a inclusão. 
Conferir os dados apresentados e clicar em “Sim”, se desejar confirmar. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
PASSO 08.3 – INCLUIR: Após confirmar a inclusão, é apresentada mensagem de que a 
operação foi efetuada com sucesso. Na mesma tela são apresentadas as opções “Visualizar 
Recibo” e “Emitir todos os Darf”.  

 
 
 
 

 
 
PASSO 08.4 – INCLUIR: As telas visualizadas ao clicar nos botões “Visualizar Recibo” e 
“Emitir todos os Darf” permitem impressão ou gravação em PDF.  
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 
 
PASSO 09 – ALTERAR OPÇÃO POR MODALIDADE DE PARCELAM ENTO: Esta 
funcionalidade pode ser utilizada para substituir modalidade de parcelamento indevidamente 
requerida por uma nova modalidade para a qual existam débitos passíveis de parcelamento 
(visualizada na página “Consulta Débitos Parceláveis ”). Para cada modalidade selecionada 
para substituição só é permitida a escolha de uma única opção de alteração. 
 

 

EXEMPLO: Na tela “Acompanhamento de Pedidos” são apresentadas as modalidades A, B e C, requeridas pelo 
optante no momento da adesão e na tela “Consulta Débitos Parceláveis” são apresentadas as modalidades A, B e 
D. Neste caso, o optante tem a possibilidade de alterar a modalidade requerida indevidamente (C) pela modalidade 
D. Os recolhimentos na modalidade C serão posteriormente transferidos para a modalidade D pela PGFN/RFB. 
 
OBS: Existe ainda a opção de incluir a modalidade D (utilizando o link ”Incluir opção por modalidade de 
parcelamento”). Neste caso, a modalidade C (sem débitos) somente será cancelada automaticamente pela 
PGFN/RFB após o término do período de consolidação e os recolhimentos que tiverem sido feitos nesta modalidade 
não serão transferidos para a modalidade D. Veja no PASSO 8 mais orientações sobre inclusão de modalidade de 
parcelamento. 

 

 

PASSO 09 - ALTERAR 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
PASSO 9.1 – ALTERAR: Na tela a seguir são apresentadas todas as modalidades de 
parcelamento. As modalidades antecedidas por um marcador circular são aquelas passíveis de 
serem alteradas. Clicar no marcador da modalidade que pretende cancelar. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
PASSO 9.2 – ALTERAR: Em seguida é apresentada na parte superior da tela a modalidade 
selecionada anteriormente para ser substituída. Na parte inferior são mostradas todas as 
modalidades de parcelamento e identificadas por meio de marcador circular aquelas que 
poderão substituir a modalidade a ser cancelada. Para cada modalidade selecionada para 
substituição só é permitida a escolha de uma única opção de alteração. Selecionar a 
modalidade que substituirá aquela a ser cancelada e clicar em “Confirmar”.  
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 
PASSO 9.3 – ALTERAR: Na seqüência é apresentado o resultado da escolha realizada na 
tela anterior pelo optante. Se as informações estiverem corretas, clicar novamente em 
“Confirmar”. 
 
ATENÇÃO!  ________________________________________________________________________ 

Ao confirmar a alteração, o parcelamento anterior será cancelado. O novo pedido de parcelamento 
manterá a mesma data do pedido cancelado e os pagamentos efetuados serão transferidos para a 
nova modalidade. 
 
O recibo da retificação de opção de parcelamento ficará disponível para consulta ou impressão no link 
“Impressão de Recibos”, disponível no menu principal das “Opções da Lei 11.941/2009”.  
 
Será encaminhada para a Caixa Postal, disponível no link “Consulta Mensagens da Caixa Postal”, 
mensagem confirmando a desistência da modalidade cancelada. 
 
As informações sobre as irregularidades no pagamento das prestações, disponibilizadas no link 
“Acompanhamento de Pedidos”, serão atualizadas após o processamento da substituição dos 
pagamentos anteriormente recolhidos na modalidade que foi cancelada. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
PASSO 9.4 – ALTERAR: A seguir é apresentada mensagem solicitando a confirmação da 
alteração, informando a modalidade de parcelamento selecionada para desistência 
(cancelamento) e a modalidade que está sendo incluída. Clicar em “Sim” se as informações 
estiverem corretas. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
PASSO 9.5 – ALTERAR: Na próxima tela é apresentada mensagem de que a alteração foi 
efetuada com sucesso e disponibilizada a opção de “Visualizar Recibo”. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 
 

 
PASSO 9.6 – ALTERAR: A tela apresentada ao clicar no botão “Visualizar Recibo” permite 
impressão ou gravação em PDF. 

 

 ATENÇÃO!  ________________________________________________________________________ 
 
No caso de alteração em que seja incluída modalidade de Parcelamento de Saldo Remanescente dos 
Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários, a operação pode resultar em saldo devedor 
das prestações. 
 
Neste caso, os Darf não serão apresentados no momento da confirmação da alteração em função da 
necessidade de processamento e cálculo das divergências. 
 
Para saber se a operação resultou em saldo devedor, o optante deverá efetuar consulta, após uma 
semana, no link “Imprimir Darf ”. Para consolidação do parcelamento, em fase posterior, é necessário o 
pagamento destes Darf. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 

CANCELAMENTO DE MODALIDADE DE PARCELAMENTO 
 
 
O Cancelamento de Modalidade de Parcelamento ocorrerá: 

a) Utilizando a substituição de uma modalidade requerida indevidamente por outra, identificada 
com débitos e passível de parcelamento. Esse procedimento está disponível no link “Alterar 
Modalidade de Parcelamento” acessado por meio do link “Retificação de Modalidade de 
Parcelamento”. 
 

b) Se o optante não realizar a consolidação das modalidades de parcelamento nos prazos 
definidos na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 2011. A efetivação da consolidação está 
condicionada à prestação de informações e quitação das prestações já vencidas em até 3 dias 
úteis antes do término do prazo da consolidação. 

 
OBS: Está abrangido nesta hipótese o optante que não realizar a consolidação porque 
identificou, após comparação das informações apresentadas nas telas “Acompanhamento de 
Pedidos” e “Consulta Débitos Parceláveis”, que requereu indevidamente uma modalidade de 
parcelamento. 
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OPÇÕES DA LEI 11.941

Passo a passo para consultar débitos
e retificar modalidade de parcelamento

 

 
 
SITUAÇÃO ESPECIAL: PESSOA JURÍDICA QUE TENHA SUCEDI DO OUTRA PESSOA 
JURÍDICA.  

No caso de pessoa jurídica sucessora de outra pessoa jurídica optante pelas modalidades da 
Lei nº 11.941/2009 (cuja data de opção da sucedida pelo parcelamento seja anterior à data de 
incorporação), a retificação de opção, tanto para inclusão quanto para alteração, deverá ser 
efetuada, individualmente, em cada pessoa jurídica sucedida que tenha opção validada pelas 
modalidades de parcelamento: 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

CNPJ SUCESSOR OPTANTE 

CNPJ SUCEDIDO OPTANTE 


